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LEI Nº 4.147/2013 
 

 
 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
doar áreas de terras de sua 
propriedade ao Fundo de 
Arrendamento Residencial – FAR, 
representado pela Caixa Econômica 
Federal. 

 
 

Art. 1.º Objetivando promover a construção de moradias destinadas à alienação 
para famílias com renda mensal de até três salários mínimos, no âmbito do PMCMV 
– Programa Minha Casa Minha Vida , o Poder Executivo Municipal fica autorizado a 
doar ao FAR – Fundo de Arrendamento Residencial, regido pela Lei Federal nº 
10.188/2001, representado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CAIXA , 
responsável pela gestão do fundo financeiro e operacionalização do PMCMV, o 
imóvel relacionado abaixo:  

 
 I – A área a ser desafetada e que será destinada  a construção de moradias 
populares, pelo Programa Minha Casa Minha Vida,  tem as seguintes características: 
“Área registrada no Cartório de Registros Públicos desta cidade, sob nº Av.1/6.043, 
com área superficial de 7.560,30 m², localizada na quadra 50, entre as ruas São 
Pedro, Nadir Ávila Ferreira, Cel. João Pereira Madruga e Avenida Otacílio Vieira, 
situada no Loteamento Morada do Poente, nesta cidade”.  

 
Parágrafo único. A área descrita neste artigo, cuja avaliação totaliza o 

montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais), é por esta Lei desafetado de sua 
natureza de bem público e passam a integrar a categoria de bens dominiais. 
 

Art. 2.º O bem imóvel descrito no artigo 1º desta Lei será utilizado 
exclusivamente no âmbito do PMCMV – Programa Minha Casa Minha Vida – 0 a 3 
Salários Mínimos – e constará dos bens e direitos integrantes do patrimônio do 
Fundo Financeiro, com fins específicos de manter a segregação patrimonial e 
contábil dos haveres financeiros e imobiliários, observadas, quanto a tais bens e 
direitos, as seguintes restrições: 

 
 I – Não integram o ativo da CAIXA; 
 II – Não respondem direta ou indiretamente por qualquer obrigação da CAIXA; 
 III – Não compõem a lista de bens e direitos da CAIXA, para efeito de 
liquidação judicial ou extrajudicial; 
 IV – Não podem ser dados em garantia de débito de operação da CAIXA; 
 V – Não são passíveis de execução por quaisquer credores da CAIXA, por 
mais privilegiados que possam ser; 
 VI – Não podem ser constituídos quaisquer ônus reais sobre o imóvel. 
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Art. 3.º O imóvel, objeto da doação ficará isento do recolhimento dos seguintes 

tributos: 
 

- ITBI – Imposto de Transmissão de Bens Imóveis, quando da transferência do 
imóvel, objeto da doação; 

- IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano, enquanto permanecerem sob a 
propriedade do FAR; 

- ISSQN – Para a empresa construtora do empreendimento. 
 
 
 

Art. 4.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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